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Art. 2º - Outrossim, fica a Comissão de Processos Disciplinar, 

instaurada pela Portaria nº 35793 de 16 de fevereiro de 2024, 

responsável por encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito, no prazo 

de sessenta dias. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO, 26 de Março de 2024. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR MAURÍCIO 

CARDOSO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Edital de Pregão Presencial nº 22/2024 

  

O Prefeito de Doutor Maurício Cardoso, RS, comunica que está aberto 

o edital de Pregão Presencial nº 22/2024 para Contratação de empresa 

especializada para limpeza de caixas de água e dedetização de prédios 

públicos e bocas de lobo. A abertura da licitação será às 09 horas do 

dia 15 de abril de 2024. O edital e maiores informações poderão ser 

obtidos das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h na Prefeitura 

Municipal, sita a Rua Marechal Deodoro, 967, pelo telefone (55) 

3534-1193 ou pelo site: www.pdrmcard.com.br. 

  

MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Edital de Pregão Presencial nº 23/2024  

  

O Prefeito de Doutor Maurício Cardoso, RS, comunica que está aberto 

o edital de Pregão Presencial nº 23/2024 para Aquisição de materiais e 

equipamentos de informática para secretarias e departamentos. A 

abertura da licitação será às 09 horas do dia 16 de abril de 2024. O 

edital e maiores informações poderão ser obtidos das 7h30min às 12h 

e das 13h30min às 17h na Prefeitura Municipal, sita a Rua Marechal 

Deodoro, 967, pelo telefone (55) 3534-1193 ou pelo site: 

www.pdrmcard.com.br. 

  

MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FAZENDA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Edital de Chamamento Público/ Credenciamento nº 01/2024 

  

O Prefeito de Doutor Maurício Cardoso, RS, comunica que está aberto 

o edital de Chamamento Público/ Credenciamento nº 01/2024 para 

Credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviço 

de confecção de próteses dentárias. O edital e maiores informações 

poderão ser obtidos das 7h30min às 12h e das 13h30min às 17h na 

Prefeitura Municipal, sita a Rua Marechal Deodoro, 967, pelo telefone 

(55) 3534-1193 ou pelo site: www.pdrmcard.com.br. 

MARINO JOSÉ POLLO 
Prefeito  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL 

 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 10.007 DE 26 DE MARÇO 2024 

 

―DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS 

ÁREAS DO MUNICÍPIO AFETADAS POR 

TEMPESTADE LOCAL/VENDAVAL– COBRADE 

1.3.2.1.5, CONFORME LEGISLAÇÃO APLICADA 

AO TEMA.‖ 

  

ERNANI DE FREITAS GONÇALVES,Prefeito do Município de 

Eldorado do Sul,localizado no Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipale 

pela lei federal que disciplina a declaração de situação de emergência 

e estado de calamidade pública no âmbito do SINPDEC, e: 

  

CONSIDERANDOos fortes ventos que atingiram o Município na 

noite do dia 21/03/2024 por volta das 4:30h, alcançaram 

aproximadamente 100km/h, causando danos e destelhamentos em 

diversas moradias e prédio públicos e privados, causando quedas de 

árvores, danos na agricultura e interrompendo o fornecimento de 

energia elétrica em diversos pontos da cidade. 

  

CONSIDERANDO o parecer da Defesa Civil que orienta Declaração 

de Emergência do Município; 

  

CONSIDERANDOque toda a cidade foi atingida por vendaval e o 

grande número de habitantes que sofreram prejuízos ocasionados 

devido ao evento; 

  

CONSIDERANDOque o Município disponibilizou todo o aparato 

disponível para minimizar os efeitos do desastre, bem como para 

assistência e socorro dos afetados; 

  

CONSIDERANDOque, em consequência deste desastre, resultaram 

danos materiais e prejuízos econômicos e sociais. 

  

DECRETA: 
  

Art. 1º.Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIAnas áreas do 

Município contidas no Formulário de Informações do Desastre – 

FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do 

desastre classificado e codificado comoTempestade Local/Vendaval– 

1.3.2.1.5, conforme legislação aplicada. 

  

Art. 2º.Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para 

atuarem sob a coordenação da Defesa Civil do Município, nas ações 

de resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. 

  

Art. 3º.Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações 

de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação de 

recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de 

assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 

Defesa Civil do Município. 

  

Art. 4º.De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 

5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 

e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 

resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

  

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a 

pronta evacuação; 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo 

público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 

dano.  


